
Conta-salário Conta-corrente 
Normatizada pela Resolução 2.718 de 
24/04/2000 
 
Identificação do correntista deve incluir, 
no mínimo, documento de identidade, 
nº de inscrição no cadastro de pessoas 
naturais e nome completo. 
 
 
 
 
 
 
 

1. Permitida somente para pessoa 
natural.  

 
2. Permitida somente para 1 titular.  

 
 

3. Movimentada por cartão 
magnético ou cheque avulso.  

 
4. Pode receber depósitos de uma 

única fonte pagadora.  
 
 

5. Não pode ser tarifada (exceto 2ª 
via de cartão e 2ª emissão em 
diante de DOC/TED após o 
crédito do salário).  

 
6. Não permite a realização de 

pagamentos a pessoas jurídicas.  
 

7. Os recursos depositados na 
conta somente podem ser 
movimentados pelo beneficiário.  

 
 
 

8. Não pode receber limite de 
crédito.  

 
9. O encerramento da conta deve 

ser comunicado pela entidade 
pagadora.  

Normatizada pela Resolução 2.025 de 
24/11/1993 
 
Identificação do correntista, mediante 
preenchimento de ficha proposta 
contendo: 
Pessoas Naturais – nome completo, 
filiação nacionalidade, data e local de 
nascimento, sexo, estado civil, nome do 
cônjuge, profissão, documento de 
identificação (tipo, nº, data de emissão e 
órgão expedidor), nº do CPF. 
 
 

1. Permitida para pessoa natural e 
jurídica.  

 
2. Permitida para mais de 1 titular 

(solidários ou não solidários).  
 

3. Movimentada por cartão 
magnético, talão de cheques ou 
cheque avulso.  

 
4. Pode receber depósitos de 

qualquer fonte.  
 

5. Pode ser tarifada, mediante 
exposição da tabela de tarifas 
com 30 dias de antecedência.  

 
 

6. Permite a realização de qualquer 
movimentação.  

 
7. Os recursos podem ser 

movimentados pelo beneficiário, 
procurador, representante legal 
ou pela instituição financeira, 
mediante autorização.  

 
8. Pode receber limite de crédito.  

 
 

9. O encerramento da conta deve 
ser formalizado pelo correntista 
titular. 

 


